
Certidão negativa 

É indevido expedir Certidão Negativa de Débito (CDN) em nome de pessoa 

jurídica com referência apenas a negócios relacionados a uma das filiais da 

empresa, quando há pendências dessa mesma pessoa jurídica por negócios 

de outros de seus estabelecimentos. Com esse entendimento, a 1ª Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão que havia garantido a 

expedição do documento em favor da Gillette do Brasil. A concessão da 

certidão negativa foi determinada pelo Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª 

Região, ao julgar mandado de segurança impetrado pela empresa. Para os 

desembargadores federais, somente a existência de créditos regularmente 

constituídos contra o contribuinte poderia vedar a expedição do documento. A 

Fazenda Nacional recorreu ao STJ, sustentando que a demonstração de 

inexistência de pendência perante a administração tributária abrange tanto a 

matriz da empresa quanto suas filiais. A Gillette - que produz aparelhos e 

lâminas de barbear, produtos higiênicos e de toucador, medicamentos, pilhas e 

baterias - pretendia obter a certidão negativa quanto à quitação de tributos e 

contribuições federais, ou certidão positiva com efeito de negativa, tanto em 

relação à matriz quanto aos estabelecimentos filiais, de acordo com os artigos 

205 e 206 do Código Tributário Nacional (CTN). Para usufruir de benefícios 

fiscais concedidos pelo governo federal a empresas instaladas em Manaus, a 

Gillette afirmou que precisa comprovar constantemente sua regularidade fiscal. 

Além disso, ela faz campanhas promocionais com sorteios de prêmios, o que 

também exige comprovação constante de regularidade fiscal. O ministro Teori 

Zavascki, relator do caso, considerou irrelevante discutir se cabe ou não o 

fornecimento da certidão quanto à inexistência de débitos tributários 

relacionados às operações de apenas uma filial, ignorando a integralidade da 

pessoa jurídica. Segundo o relator, o que não se pode é suprir, com o 

fornecimento de certidão negativa relacionada a operações de filial, a exigência 

de prova de regularidade fiscal na celebração de atos ou negócios jurídicos 

pela própria pessoa jurídica, perante o poder público ou terceiros. 


